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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 313, DE 1 DE JUNHO DE 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria-Ifes, e considerando
o contido na Resolução do Conselho Superior nº 16/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para comporem a
Comissão Eleitoral Local para escolha dos cargos de Reitor do Ifes e de Diretor-Geral deste
campus:

Segmento Posição Nome Matrícula

Docente

Titular Michel Guerra de Souza 1017529

Suplente Alex Jordane de Oliveira 1585916

Titular Marcos José Varejão Fassarela 1062689

Suplente Enilene Regina Lovatte 1487601

Titular Alfonso Indelicato 1310295

Suplente Elias Gonçalves 0270499

Administrativo

Titular Camila Anisio de Almeida 1395151

Suplente Rodrigo Contreiras Guenna
Cima

1969937

Titular Alciares Mello Dos Santos 1889496

Suplente  Maria da Penha Xavier Araujo 0270183

Titular Nayanne Silva e Souza 1946939
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Suplente Claudia Juliana Souza
Constancio

2414308

Discente

Titular Anni Karein Rossini 20201LIMATN0221

Suplente João Pedro Pandini Fonseca 20161EN20115

Titular Júlia Chagas Lessa da Silva 2018119520285

Suplente Antônio Batista Santana Neto 20171ESA0410

Titular Jenaffer Paula Silva Melo 20181LLP0078

Suplente Pâmela Sartório Bertol 20201LLP0152

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

  
HUDSON LUIZ CÔGO

Diretor-Geral
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